
ENUNCIADO Nº 02/2016 

 

Caberá ao Município dispor de estrutura adequada para o funcionamento do 

Conselho Tutelar, sobretudo nos períodos de plantão ou sobreaviso, sendo 

também essencial que outros serviços públicos estejam disponíveis no período 

noturno e nos finais de semana, à exemplo dos serviços de localização de pais, 

serviços de acompanhamento e transporte para garantir efetiva proteção às 

crianças e adolescentes que dele necessitarem. 

 


